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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

PROCESSO Nº 021/2026 

 

CONTRATO Nº 021/2026 

PROCESSO Nº 021/2026 

 

CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO 

PÚBLICO DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS EM DESUSO (VEÍCULOS, 

UTILITÁRIOS, EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO, SUCATAS E OUTROS). 

 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado 

de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob no 45.370.087/0001-27, com sede executiva na 

Prefeitura Municipal, sita à Praça Antônio Prado, no 70, centro, neste ato representada 

pela Prefeita Municipal, Sra. MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA, brasileira, portadora 

da cédula de identidade RG no 76.043.17 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob no 

020.436.178-85, residente e domiciliada na cidade de Barrinha/SP, na Rua Gumercindo 

Velludo, no 111, Centro, e de outro lado o Leiloeiro Sr. LUCAS RAFAEL ANTUNES 

MOREIRA CPF nº 014.721.886-16 , residente na Rua Fosco Rossi, n° 50, Bairro Jardim 

Europa, na cidade de Cachoeira Paulista/SP, doravante denominado CONTRATADO, 

tendo em vista a homologação do resultado do processo licitatório nº 021/2026, na 

modalidade de Pregão nº 013/2026 (forma eletrônica), do tipo MENOR 

TAXA/COMISSÃO, conforme diretrizes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

têm entre si justo e acordado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui-se objeto da avença a CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO PARA 

REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS EM DESUSO 
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(VEÍCULOS, UTILITÁRIOS, EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO, SUCATAS E OUTROS), 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, que fica fazendo parte 

integrante e inseparável deste instrumento. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 – O ETP (Estudo Técnico Preliminar). 

1.2.2. O termo de referência; 

1.2.3. O edital da licitação; 

1.2.4. A proposta do licitante; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO OBJETO 

 

2.1 Não há Taxa de Comissão devida pelo MUNICÍPIO, logo, não há pagamento a ser 

realizado pelo MUNICÍPIO em favor do CONTRATADO.  

2.2 O CONTRATADO receberá diretamente do Arrematante-Comprador, a comissão de 

3,75% (TRÊS E SETENTA E CINCO PORCENTO) do valor do bem arrematado, na 

forma da proposta apresentada. 

2.3 O MUNICÍPIO não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e 

adimplência dos Arrematantes-Compradores.  

2.4 Em hipótese alguma será a CONTRATANTE responsável pela cobrança da comissão 

devida pelos Arrematantes-Compradores.  

2.5 O repasse de valores obtidos com o arremate dos bens, deverá ser disponibilizado 

ao MUNICÍPIO através da CONTA CORRENTE 14213-1 AGÊNCIA 4521-7. 

2.6 Os custos relativos à publicidade e demais providências necessárias à promoção da 

divulgação dos leilões e as demais providências acessórias, serão suportados pelo 

CONTRATADO, em especial a conferência de informações e documentos recebidos, 

ainda que obtidas de repartições públicas ou de terceiros, efetuando todas as correções 

aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei, caso necessário. 

 

2.7 Não cabe ao MUNICÍPIO qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão 
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devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo CONTRATADO para 

recebê-la. 

2.8 Caso o leilão culmine em licitação deserta ou fracassada, ao MUNICÍPIO não 

caberão quaisquer reembolsos ao CONTRATADO.  

2.9 Caso não ocorra a efetivação da contratação da venda, por erro na publicação ou 

falha nas informações ou no caso de o leilão público ser suspenso por decisão judicial, 

a comissão será devolvida ao arrematante pelo CONTRATADO, sem que isso enseje 

reembolso por parte do MUNICÍPIO.  

2.10 Em face de não haver pagamento por parte do MUNICÍPIO, não se aplicam, a este 

contrato, eventuais cláusulas de reajuste da avença. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - Considerando que o objeto da licitação não possui natureza contínua, o prazo de 

vigência do contrato será de 01 (um) ano na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1- A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela Contratante, que 

poderá, a qualquer tempo, solicitar informações e esclarecimentos que julgar cabível, 

bem como determinar que a Contratada sane vícios ou falhas ocorridas na prestação 

dos serviços, ficando designado para tal mister: o(a) Senhor(a) Junior Pavan 

 

4.1.1 – Ficam nomeados para atuarem como fiscais substitutos, os seguintes ser-

vidores: 

 

Aparecido Dias da Silva 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

5.1- O objeto será devidamente executado conforme TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

6.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

6.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do rece-

bimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos ou complementados conforme 

disposto em notificação a ser exarada, ficando às custas da contratada, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.3 O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, ou simples aceite aposto na 

nota fiscal.  

6.4 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será compu-

tado para os fins do recebimento definitivo. 

6.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela per-

feita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, ETP 

e demais documentos que integram a licitação; 



                                                                                                                                          

 
 

  

 

 

 
Fls________ 
 
 
Ass_______ 

8.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.4. Indicar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato 

e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à prestação do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste contrato; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato daquela, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões 

determinadas pela Contratante nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.2. Comunicar ao fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que impeça a 

execução regular de suas obrigações. 

9.3. Atender às determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular cumprimento 

do contrato. 

9.4. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato.  

9.5. Declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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9.6. Manter contatos com a Contratante sempre por escrito. 

9.7. Manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o endereço, número de 

telefone fixo e celular, correio eletrônico e nome do representante legal com poder de 

decisão. 

9.8. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.8.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.8.2. Comunicar ao contratante, de forma célere os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados;  

9.8.4. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, o objeto no qual se verificar vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução; 

9.8.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
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qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar 

com Prefeitura do Município de Barrinha e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

§ 1º A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do art. 155, da Lei nº 14.133/21, qual seja, dar causa 

à inexecução parcial do contrato, sem que gere dano de qualquer ordem ao Município. 
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Todavia, a reiteração do descumprimento ensejará aplicação de penalidade mais 

rigorosa. 

§ 2º A CONTRATADA estará sujeita à penalidade de multa, observado:  

I – 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote quando a licitante pedir para 

ser desclassificada após findada a fase de lances do edital, ressalvadas ainda a 

aplicação de outras penalidades conforme previsto no edital de licitação. 

II- 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote quando houver indícios de 

inexequibilidade e o licitante não enviar a planilha de custo ou mesmo tendo a 

enviado ao final não comprovar a exequibilidade do preço. 

III- 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote quando não enviar a proposta 

readequada em total consonância com as regras estabelecidas e dentro do prazo 

fixado pelo edital. 

IV- 5% (cinco por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total 

da contratação, pelo atraso na entrega ou execução;  

OBS – A aplicação das multas acima previstas não afasta o direito da 

municipalidade, inclusive em âmbito administrativo, de ser ressarcida de 

eventuais danos que sofrer. Neste caso, dentre outras possibilidades, poderá 

cobrar a diferença de valores que for verificada no cotejo da proposta 

desclassificada e daquela contratada com o próximo licitante que atender ao edital 

de licitação.  

§ 3º Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o 

processo de extinção contratual.  

§ 4º Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e 

deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA 

notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis.  

§ 5º Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo 

administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade competente.  



                                                                                                                                          

 
 

  

 

 

 
Fls________ 
 
 
Ass_______ 

§ 6º A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada 

com a incidência de correção monetária, sem aplicação de juros de mora.  

§ 7º Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da nota fiscal/fatura, 

os valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, 

a Contratante encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados 

neste contrato, notificação de cobrança à Contratada, que deverá fazer o recolhimento 

aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de 

cobrança judicial, observando que:  

I – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, 

sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e  

II – na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de 

cobrança, a CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa.  

§ 8º A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 

de Barrinha será aplicada, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo da 

multa de 30% (trinta por cento) sob o saldo remanescente do contrato, nos 

seguintes casos:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

II - dar causa à inexecução total do contrato;  

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  

V – descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.  

§ 9. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, c/c § 5º da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

§ 10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto;  

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

§ 11. É admitida a reabilitação do contratado perante Prefeitura do Município de Barrinha, 

no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, exigindo, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II – pagamento da multa; III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos.  

§ 12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

§ 13. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, 

observando se o contraditório e a ampla defesa.  

§ 14. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pela 

Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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12.1. A extinção do presente contrato será regulada pelas normas previstas nos arts. 137 

a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.  

12.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, o contratado será 

ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, bem como terá 

direito aos pagamentos das parcelas executadas até a data da extinção do contrato. 

12.4. Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o contratante poderá reter 

dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos e das multas 

aplicadas, desde que já apurados em processo administrativo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Considerando-se que para o Município não haverá custo algum, uma vez que o 

valor da Comissão do Leiloeiro será pago pelo arrematante, deixa-se de indicar dotação 

orçamentária. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições expressas na Lei nº 

14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, recorrendo-

se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
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aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS  

16.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

16.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

16.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, 

suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 

descrito no instrumento contratual.  

16.4. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base 

de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços 

especificados no instrumento contratual.  

16.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 

prévia aprovação da Prefeitura do Município de Barrinha, responsabilizando-se a 

CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

16.6. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 
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informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 

inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou 

à Prefeitura do Município de Barrinha está exposta.  

16.7. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que 

realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de 

prova eletrônica a qualquer tempo: 

16.7.1. A CONTRATADA deverá, sempre que solicitado, disponibilizar toda a informação 

necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática 

de proteção de dados, bem como prestar toda e qualquer informação e documentação 

que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 

contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os 

demais dispositivos legais aplicáveis.  

16.8. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, assumindo o compromisso 

formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados. 

16.9. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 

acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

16.9.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 

informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para 

o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.  

16.10. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 

eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 

finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 

remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  
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16.11. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato à Prefeitura do 

Município de Barrinha a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança 

que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados 

pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções: 

16.11.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados 

pessoais e/ou base de dados.  

16.12. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela 

Prefeitura do Município de Barrinha e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na 

medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas 

as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 

CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.  

16.13. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções 

aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 

pessoais compartilhados pela Prefeitura do Município de Barrinha para as finalidades 

pretendidas neste contrato.  

16.14. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pela Prefeitura do Município de Barrinha: 

16.14.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a 

Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução do 

contrato será o do Foro da Comarca de Sertãozinho, SP.  

Assim estando justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em 03 
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(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas. 

 

Barrinha/SP, 03 de junho de 2026. 

 

 

MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA 

LEILOEIRO 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

 

1 - _____________________________          2 - ______________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                          

 
 

  

 

 

 
Fls________ 
 
 
Ass_______ 

 

 

ITEM UNID DESCRIÇÃO 
COMISSÃO/PORCENTA-

GEM 

1 SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO PARA A REALIZA-
ÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS PATRIMONIAIS, MÓ-
VEIS EM DESUSO(VEÍCULOS UTILITÁRIOS, EQUIPAMEN-
TOS, MOBILIÁRIO, SUCATAS E OUTROS) 

3,75% 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRINHA 

 

CONTRATADA: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA 

 

CONTRATO Nº: 021/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO PARA REALIZAÇÃO DE 

LEILÃO PÚBLICO DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS EM DESUSO (VEÍCULOS, 

UTILITÁRIOS, EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO, SUCATAS E OUTROS). 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 
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d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Barrinha, 03 de junho de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

 

PELA CONTRATANTE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

PELA CONTRATADA 

Nome: Lucas Rafael Antunes Moreira  

Cargo: Leiloeiro Público Oficial  

CPF: 014.721.886-16 

Telefone: (37) 99195-4610 

E-mail: lucas@lucas.leilao.br / lucasleiloeiro@hotmail.com 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO 

Nome: Yanca Lopes Vieira dos Santos  

Cargo: Auxiliar Administrativo  

CPF: 476.232.238-52  

Assinatura: ___________________________________________________ 
 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

mailto:lucas@lucas.leilao.br
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responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 

de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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